
 

 

RESOLUÇÃO N. 04, DE 22 DE ABRIL DE 2026 

DISPÕE SOBRE A ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 

A COORDENAÇÃO GERAL DA ACADEMIA BRASILEIRA DE DIREITO ELEITORAL E 

POLÍTICO – ABRADEP, no uso das atribuições são conferidas pelo Estatuto Social; 

Considerando o que consta do Edital n. 10/2026, que convocou Assembleia Geral 

Ordinária, bem como nos termos do Estatuto Social; 

Considerando que o Coordenador-Geral, Sidney Sá das Neves, estará em deslocamento 

de Brasília/DF para João Pessoa/PB a fim de participar como palestrante do VI Simpósio de Direito 

Eleitoral do Nordeste de 23 a 24 de abril; 

RESOLVE: 

Art. 1º A abertura e primeiro bloco da Assembleia Geral Ordinária, excepcionalmente, será 

conduzida pela Coordenadora-Geral Adjunta, Anne Cristine Silva Cabral, sendo designada para 

secretariar os trabalhos a Secretária-Geral, Hanna Dhayna Oliveira Gonçalves, ficando o 

Secretário-Geral Adjunto, Wederson Advíncula Siqueira, designado para substituí-la em suas 

ausências. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, dê-se ciência e registre-se. 

Brasília-DF, 22 de Abril de 2026.  

 

SIDNEY SÁ DAS NEVES 
Coordenador-Geral 

  

ANNE CRISTINE SILVA CABRAL 
Coordenadora-Geral Adjunta 

HANNA DHAYNA OLIVEIRA GONÇALVES 
Secretária-Geral 

 
 

 

WEDERSON ADVÍNCULA SIQUEIRA 
Secretário-Geral Adjunto 

EDSON MORAES BOROWKSI 
Tesoureiro 

 


